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O PREFEITO MUNICIPAL.

Leis 20
Municipа

www.LeisMunicipais.com.br

LEI № 6.942, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025

Autoriza o Poder Executivo a realizar abertura de crédito

adicional especial, no valor de R$ 200.100,00 (duzentos mil e
cem reais) - Secretaria de Educação, Cultura e Esporte е

Lazer.

Faz saber, em cumprimento ao disposto no artigo 101, inciso IV da Lei Orgânica Municipal, que a Câmara

Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 12 Fica o Poder Executivo autorizado a realizar abertura de crédito adicional especial na Lei no

6.847, de 27 de dezembro de 2024, que "Estima a receita e fixa a despesa do Municipio de Alegrete para o

exercicio financeiro de 2025", no valor de R$ 200.100,00 (duzentos mil e cem reais) com a seguinte

Classificação Orçamentária:

Unidade Gestora MUNICIPIO DE ALEGRETE

Órgão...... : 08 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULT. ESPORTE E LAZER

Unidade Orçamentária: 08.05 ESPORTE E LAZER

Projeto = 1617 TRANSFERENCIA ESPECIAL - EMENDA PARLAMENTAR 202442950006

2745110151.617 TRANSF. ESPECIAL- EMENDA PARLAMENTAR 202442950006

3.3.50.42.00 SUBVENÇÕES SOCIAS R$ 50.100,00

3.3.20.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES R$ 50,00

4.4.50.42.00 AUXÍLIOS R$ 99.900,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE ... R$ 50.000,00

4.4.20.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES R$ 50,00

Fonte ...... : 2706 Transferência Especial da União (Superávit)

Desdobram: 1351 - Transf. Especial - Emenda Parlamentar 202442950006

https://leismunicipais.com.br/a1/rs/a/alegrete/lei-ordinaria/2025/695/6942/lei-ordinaria-n-6942-2025-autoriza-o-poder-executivo-a-realizar-abertura...
1/
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14/04/2026, 08:59 Lei Ordinária 6942 2025 de Alegrete RS

Total do Crédito Adicional R$ 200.100,00

Art. 22 Fica o Poder Executivo autorizado a utilizar como fonte de recurso o valor de R$ 200.100,00

(duzentos mil e cem reais), para o crédito adicional especial aberto no art.1º., oriundos da Transferência

Especial da União, através da Emenda Parlamentar nº 202442950006 do Superávit Financeiro do Exercício

Anterior, no valor de...R$ 200.100,00

Art. 32 Esta Lei entra em vigor a contar da sua publicação.

Centro Administrativo Municipal, em Alegrete, 03 de dezembro de 2025.

Jesse Trindade dos Santos

Prefeito de Alegrete

Sérgio Pinto Prates

Secretário de Administração

Nota: Este texto não substitui o original publicado no Diário Oficial.

Data de Inserção no Sistema LeisMunicipais: 04/12/2025



Scanned with

CS CamScanner

REGISTROS ESPECTO
RI
O

3

LEGRETE-RS

ATA DE ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA.

Aos 26 dias do mês de março do ano de dois mil e dezenove, realizou-se à Rua Castro

Alves n.° 35, 2º andar no Largo da Viação Férrea, a Assembléia Geral Extraordinária da
Associação Jogos da Solidariedade - AJS, em primeira convocação às vinte horas, e em
segunda convocação às vinte horas e trinta minutos, com a presença de seus associados
que subscrevem esta ata.

Com a seguinte ordem do dia.

1. Alteração do Estatuto.

O presidente em exercício Sr. Fernando Azevedo do Nascimento deu início a Assembléia

saudando os presentes, e apresentado a pauta da Assembléia: 1) Alteração do Estatuto em

seu artigo 4°, conforme Edital fixado no Jornal EmQuestão e publicado no Site da
Entidade www.jogosdasolidariedade.com.br. O Presidente leu o Estatuto com as

alterações, e o colocou em votação com as alterações propostas, o qual teve aprovação
unânime. O estatuto aprovado ficou nos seguintes termos.

CAPÍTULO I – DA ENTIDADE E SEUS FINS

Art. 1° - A Associação JOGOS DA SOLIDARIEDADE, também designado pela sigla
AJS, é uma pessoa jurídica de direito privado constituída em 24 de fevereiro de 2011,

como associação de fins não econômicos, com caráter esportivo e solidário, regendo-se
pelo presente estatuto.

Art. 2° -A AJS tem sede e foro na cidade de Alegrete, Estado do Rio Grande do Sul,
estando sua sede provisória localizada na Rua Bento Manoel, 229, Bairro Cidade Alta.

Art. 3º -A duração da AJS será por prazo indeterminado.

Art. 4°- São fins da AJS:

I - Proporcionar e incentivar a prática do futsal, handebol, basquete еe voleibol, entre

seus associados nos Jogos da Solidariedade e Solidarito Regional, também difundir e

aperfeiçoar outras modalidades esportivas amadoras, programar festividades, entrega de

troféus aos destaques dos torneios esportivos realizados.

II - Organizar competições nos Jogos da Solidariedade e Solidarito Regional, de futsal,

handebol, basquete, e voleibol, entre seus associados e também envolvendo não

associados, na forma estabelecida pela Diretoria.

III - Participar com suas equipes e atletas de competições esportivas das modalidades

que regem o presente estatuto em seu artigo 4°-I.

IV - Realizar competições de iniciação desportiva, nas diversas categorias de base, seja

nos naipes masculino e feminino, e nas categorias adultas, visando o aperfeiçoamento

técnico das modalidades nos Jogos da Solidariedade e Solidarito Regiónal

DR. HELIO SÁ BRITO

OABARS: 10.580

CPF: 196 631 370-53
Fone: 422 2664- Rua Vasco Alves, 301
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V - Promover, de forma geral, o desenvolvimento e a prática do futsal, handebol,

basquete e voleibol no Município de Alegrete e região fronteira oeste, nos Jogos da
Solidariedade e Solidarito Regional.

VI - Realizar atividades sociais culturais, educativas e esportivas que contribuam para a

difusão e o desenvolvimento do futsal, handebol, basquetebol, e voleibol no Município

de Alegrete e região fronteira oeste, nos Jogos da Solidariedade e Solidarito Regional.

VII - Realizar atividades esportivas nas mais diversas modalidades, incluindo judô,
rústica, ciclismo, jiu-jitsu, natação, tênis, karatê entre outras modalidades, seja nos
naipes masculinos e feminino, nas mais diversas categorias, também as modalidade que

se referem ao paradesporto, competições paralímpicas visando contribuir com
ampliação da modalidade.

VIII - Realizar atividades de lazer nas mais diversas áreas, para criancas em

vulnerabilidade social, jovens, adultos e idosos.

IX - Apoiar o bem estar e desenvolvimento da cidadania, prestando assistência
social promovido através do esporte, além do incentivo a solidariedade e ao

voluntariado.

X - Estimular, promover e desenvolver atividades esportivas e de lazer, de inclusão

da pessoa idosa demostrando suas habilidades perante a sociedade, principalmente

para aquelas em vulnerabilidade social.

XI - Contribuir para intercâmbio entre as entidades, associações oficiais e

particulares voltados as atividades de esporte, lazer, educacional e social com foco

na inclusão de crianças, jovens, adultos e idosos.

XII - Contribuir para proteção e prevenção de direitos das crianças e adolescentes

em situação de trabalho infantil e vulnerabilidade social, através de atividades

esportivas e de lazer, nos Jogos da Solidariedade e Solidarito Regional.

a

Art. 5° - Para realização de seus fins da AJS usará dos meios lícitos adequados, em
especial:

I - Utilizará a mídia disponível e promoverá reuniões entre seus membros para divulgar
seus trabalhos e informações sobre as competições a serem realizadas nos Jogos da

Solidariedade e Solidarito Regional;

II - Cooperará ou manterá convênios com pessoas jurídicas de direito público ou

privado para a prática, ensino, divulgação e promoção dos Jogos da Solidariedade e

Solidarito Regional;

III - Realizará atividades, em conjunto ou não com outras entidades, bem como
pleiteará junto a entidades particulares e aos poderes públicos todo o apoio necessário

para atingir seus objetivos.

R. HELIO SÁ BRITO
OAG/RS: 10.580

COF: 196  631 370-53

2fa Rua Vasco Alves, 304
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Art. 6° – No desenvolvimento de suas atividades, a AJS não promoverá a discriminação
de sexo, raça, cor, condição social, credo religioso ou afiliação partidária.

Art. 7° - Para bem atingir suas finalidades, a AJS reconhece as Federações Gaúchas de
Futsal, Handebol, Basquete e Voleibol como as entidades de administração do esporte
nas modalidades do Estado do Rio Grande do Sul.

CAPÍTULO II – DO QUADRO SOCIAL

Art. 8° - A AJS constituído pela associação de pessoas fisicas, nas condições
estabelecidas neste estatuto, sendo o quadro social composto pelas categorias de:

I- Sócios fundadores;

II- Sócios Regulares.

§ 1°- Sócios fundadores são os signatários da ata de fundação da AJS;

§ 2°- Sócios regulares são todos aqueles admitidos no quadro social e não enquadrados
como fundadores:

Art. 9°- Poderão ser admitidos como sócio regulares as pessoas fisicas, que sejam

maiores de 18 anos ou emancipados na forma da Lei, mediante proposta apresentada à

Diretoria, em formulário próprio e firmada pelo interessado ou seu procurador,

pretendam participar dos Jogos da Solidariedade e ou contribuir para a sua difusão e seu
pleno desenvolvimento.

Parágrafo Único - Não há limite para o número de sócios regulares que compõem o
quadro social.

Art. 10 - A AJS poderá admitir como vinculados as pessoas físicas menores de 18 anos,

que não estejam emancipados na forma de Lei, mediante solicitação firmada pelo
respectivo responsável legal.

Parágrafo Único - A Diretoria estabelecerá os direitos e deveres dos membros

vinculados a AJS.

Art. 11 - São direitos dos sócios:

I - Participar das atividades da AJS;
II - Votar e ser votado nas Assembléias Gerais da AJS;

Art. 12- São deveres dos sócios:

I- Conhecer e respeitar este estatuto e os demais atos e normas regularmente

estabelecidas pelos órgãos de administração;
II- Pagar pontualmente a contribuição mensal de associado;

III- Desempenhar com empenho e zelo qualquer função para a qual tenha tomado posse

na AJS;

IV- Zelar pelo bom nome da AJS junto a comunidade;

t

HELIO SÁ BRITO
OAB/RS: 10.580

(P196631 370-53
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V.
Procurar contribuir sempre que estiver ao seu alcance para a divulgação ео

desenvolvimento dos Jogos da Solidariedade:
§1° - A Diretoria poderá conceder um desconto na contribuição mensal para os sócios
que disputarem as competições organizadas pelos Jogos da Solidariedade, nas condições
estabelecidas por ela em regulamento específico.

$2° - O sócio poderá Solicitar licença do quadro social à Diretoria, pleiteando a isenção
do pagamento da mensalidade, por motivo de viagem ou mudança para outro municipio

distante que impeça a sua participação nas atividades da AJS.
$3° - No caso do $2° acima, caberá a Diretoria estabelecer as condições da licença, não
podendo a mesma ser inferior a três meses e superior a um ano.

Art. 13-Os sócios poderão ser excluídos do quadro social da AJS:

I- À pedido, mediante requerimento à Diretoria;

II- De oficio, por falta de pagamento da contribuição de associados por seis meses
consecutivos;

III- Por processo instaurado pela Diretoria em vista da infração deste estatuto ou da
legislação em vigor.

Art. 14 - Os sócios não respondem solidária ou subsidiariamente por dívidas,

obrigações sociais e responsabilidades da AJS.

CAPÍTULO III – DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 15-A administração da AJS será realizada pelos seguintes órgãos:
I- A Assembléia Geral;
II- A Diretoria;

III- O Conselho Fiscal;

IV-O Conselho Adjunto.

Art. 16-As atividades dos membros da Diretoria, do Conselho Fiscal e das Comissões

Auxiliares da Diretoria, não serão remunerados, sendo vedada a distribuição de

qualquer vantagem, sob qualquer forma e a que título for.

CAPÍTULO IV – DA ASSEMBLÉIA GERAL

Art. 17 - A Assembléia Geral é o órgão soberano da AJS e, ordinária ou

extraordinariamente, será convocada com antecedência mínima de dez dias, mediante

edital contendo o local, data, hora e a ordem do dia dos assuntos a serem discutidos.

Parágrafo Único - O Edital será publicado em jornal de boa circulação no município,
com cópia fixada em local de fácil acesso na sede da AJS bem como encaminhada
mediante correspondência aos associados, obedecido ao prazo estabelecido no capitulo
deste artigo.

Art. 18- Na data, local e hora determinados, a Assembléia Geral se instalará e

deliberará sobre a ordem do dia com a presença de um quinto de seus sócios.

Parágrafo Único - Não havendo número suficiente conforme o determinado no caput a

Assembléia Geral tomará as deliberações constantes da convocação, meia hora após o

I disneto
DR. HÉLIO SÁ BRITO

OABARS: 10.580

CPF: 196 631 370-53
Fone: 422 2664- Rua Vasco Alves, 304
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horário previsto na convocação, com qualquer número de associados, exceto
situações especificadas neste estatuto, eu em Lei, que requeiram quórum específico.

nas

Art. 19- Compete a Assembleia Geral:

I- Eleger os membros da Diretoria para um mandato de três anos;

II- Eleger os membros e suplentes do Conselho Fiscal para um mandato de três anos;

III- Alterar, no todo ou em parte estatuto;

IV- Processar e destituir qualquer dos membros da Diretoria ou do Conselho Fiscal;
V- Interpretar o presente Estatuto;

VI- Deliberar sobre a dissolução da AJS e, caso dissolvido, sobre o destino de seus
bens;

VII- Deliberar pedido de demissão de membro da Diretoria ou do Conselho Fiscal;

§1° - Na data, local, hora determinada a Assembleia Geral será instalada em primeira
convocação com metade mais um dos associados;

$2° - Não havendo quórum para instalação conforme o inciso 1º acima, a Assembleia
Geral se instalará em segunda convocação meia hora após o horário previsto na
convocação, com qualquer número de associados, exceto no inciso 3°;

§3°- Para as deliberações a que se referem os incisos IV (alteração de estatuto), V

(destituição de Diretores e integrantes do Conselho Fiscal), VIII (Dissolução da AJS), X

(compra de imóveis) e XI (venda ou alienação a qualquer título de imóveis) é exigido o
voto concorde de dois terços dos presentes à assembleia especialmente convocada para

esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta

dos associados, ou com menos de um terço nas convocações seguintes:

§4° - Exceto para o previsto no §3° acima, a Assembleia Geral aprovará as matérias
colocadas em deliberações pelo voto concorde da maioria absoluta dos presentes.

§5° - Para a deliberação sobre o inciso VII (destituição de Diretores e integrantes do
Conselho Fiscal) a Assembleia Geral deverá inicialmente abrir processo, o qual garanta

ampla oportunidade de defesa, com prazo mínimo de 30 dias para a deliberação sobre o
mesmo.

Art. 20 - A Assembleia Geral se reunirá ordinariamente uma vez ao ano para deliberar

sobre as contas da AJS, com parecer do Conselho Fiscal, e a cada três anos para as

eleições de que tratam os incisos I e II do artigo 19, e extraordinariamente a qualquer
tempo para tratar dos demais assuntos de sua competência.

Art. 21 - A Assembleia Geral se reunirá mediante convocação do Presidente da AJS ou

seu, substituto legal, ou do Conselho Fiscal, de um quinto dos associados.

I-

CAPÍTULO V – DA DIRETORIA

Art. 22-A Diretoria será composta de:

Presidente;

II- Vice Presidente;

III- Secretário;

IV- Tesoureiro;

V- Coordenador Geral;

Art. 23-Compete a Diretoria, coletivamente:

DR./HELIO SÁ BRITO
OAB/RS: 10.580

CPF: 196 631 370-53
Fone: 422 2664 - Rua Vasco Aves, 304
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II-
I- Aprovar normas e regulamentos complementares a este estatuto;

Aprovar o calendário das atividades a serem desenvolvidas pela AJS;
Tomar conhecimento regular e deliberar sobre as atividades dos membros da

Diretoria no desempenho de suas funções;

III-

IV- Deliberar sobre convênios, acordos e outras parcerias a serem estabelecidas pela

AJS:

V- Deliberar sobre outras matérias que não sejam de competência expressa da

Assembleia Geral ou do Conselho Fiscal;

VI- Instaurar processo administrativo contra sócio da AJS pelo descumprimento

deste estatuto ou da legislação vigente que cause, ou venha a causar, prejuízo

material ou moral da AJS;

VII- Deliberar sobre penalidades a serem impostas a associados ou vinculados;
VIII-

IX-

X-

Aprovar a contratação de funcionários para a AJS;
Instituir Comissões;

Fixar anualmente a contribuição mensal a ser feita pelos sócios da AJS;

XI- Deliberar sobre o estabelecimento de atividades ou programas que visem melhor

atingir as finalidades da AJS;

XII- Dar publicidade ampla das suas decisões e das atividades desenvolvidas pela
AJS;

$1°- A Diretoria será convocada pelo Presidente ou pela maioria absoluta de seus
membros.

$2°- A Diretoria se reunirá ordinariamente uma vez por mês e extraordinariamente a

qualquer tempo.

§3°- As reuniões serão instaladas com a presença da maioria dos membros e as

deliberações serão tomadas pelo voto concorde da maioria absoluta dos

presentes.

§4° - As reuniões da Diretoria serão abertas a todos os associados, podendo qualquer

um deles fazer uso da palavra mediante prévia anuência do Presidente, ou seu

substituto legal.

Art. 24- Compete ao Presidente:

I- Representar legalmente a AJS perante a sociedade em geral, ativa ou

passivamente, judicial ou extrajudicialmente;
II- Escolher o Coordenador Geral dos Jogos da Solidariedade e Solidarito Regional,

podendo ser qualquer um dos membros de sua Diretoria, obrigatoriamente não
participando com equipe de nenhuma competição da AJS;

III- Firmar convênios, acordos, contratos e demais documentos que representem

obrigações de qualquer natureza da AJS;
IV- Movimentar contas bancárias em nome da AJS;

V- Supervisionar as atividades administrativas da AJS;

VI- Tomar decisões "ad-referendum" da Diretoria, em situações graves ou urgentes;

VII- Apresentar as contas da AJS elaboradas sob a supervisão do Tesoureiro

anualmente à Assembléia Geral, com parecer do Conselho Fiscal;

VIII- Elaborar orçamento anual da AJS;

Art. 25 - Compete ao Vice Presidente:

I-

II- Superintender as atividades de relações públicas da AJS com a comunidade;

DR. HELIO SÁ BRITO
OABARS: 10.580 6

CPF: 196 631 370-53
Fana: 422 2664 . Ruа V
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III- Exercer outras atividades designadas pelo presidente.

Art. 26- Compete ao Secretário:

I- Elaborar ata das reuniões da Diretoria;
II- Superintender as atividades da secretaria da AJS;

III- Substituir o Vice Presidente em suas faltas ou impedimentos.

Art. 27- Compete ao Tesoureiro:

I- Superintender as atividades da tesouraria da AJS;

II- Superintender os serviços de contabilidade da AJS;

III- Substituir o Secretário, em suas faltas ou impedimentos.

Art. 28- Compete ao Coordenador Geral:

I- Organizar todas as competições realizadas pela AJS;

II- Elaborar a proposta de calendário e dos regulamentos técnicos e submetê-las a

apreciação de todos os participantes regularmente inscritos, sócios ou não;

III- Substituir o Tesoureiro em suas faltas ou impedimentos.

Art. 29 - O mandato da Diretoria será de três anos, sendo permitida apenas uma
reeleição consecutiva no mesmo cargo.

CAPÍTULO VI – DO CONSELHO FISCAL

Art. 30-O Conselho Fiscal é constituído de cinco membros titulares e cinco membros

suplentes, eleitos juntamente com a Diretoria com mandato de três anos.

Art. 31- Compete ao Conselho Fiscal:

I- Dar parecer nas contas da AJS apresentadas pelo Presidente;
II- Assumir a direção da AJS em caso de renúncia coletiva da Diretoria da AJS por

um prazo de até trinta dias, período este que deverá convocar Assembleia Geral
Extraordinária para eleição da nova Diretoria;

III- Conhecer e dar parecer sobre o relatório anual da AJS elaborado pela Diretoria;

IV- Dar parecer sobre questões encaminhadas pela Diretoria ou pela Assembleia
Geral.

CAPÍTULO VII – DO CONSELHO ADJUNTO

Art. 32-O Conselho Adjunto é constituído pelos Ex-Presidentes da AJS.

Art. 33- Compete ao Conselho Adjunto:

I- No desenvolvimento da entidade auxiliar nas atividades da AJS;

II- O Conselho Adjunto não terá direito a voto nas decisões da entidade e eleições
da AJS.

CAPÍTULO VIII – DAS ELEIÇÕES

DR. HELIO SA BRITOOABARS: 10.580
CPF: 196 631 370-53
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Art. 34 - As eleições ordinárias da Diretoria e do Conselho Fiscal realizar-se-ão a cada

três anos, no mês de término do mandato dos atuais ocupantes desses cargos.

Parágrafo Único - A convocação da Assembleia Geral para a realização das Eleições
será feita na forma prevista neste estatuto.

Art. 35 - A inscrição para participar das eleições far-se-á na forma de chapa completa
para a Diretoria e Conselho Fiscal, podendo a mesma ser registrada até o início da
Assembleia Geral eletiva.

Parágrafo Único – O associado que concorrer a cargo eletivo só poderá participar de
uma chapa e para um único cargo, com pelo menos um ano de registro como associado,

em dia com suas mensalidades.

Art. 36 - A forma de votação será a direta e secreta sendo o voto dado a toda Chapa,
vencendo a que tiver o maior número de votos.

Parágrafo Único - Em caso de chapa única, a votação poderá ser feita por aclamação da
Assembleia Geral.

Art. 37 - Nas eleições, o sócio não poderá se fazer representar por procuração para
votar.

CAPÍTULO IX – DAS FONTES DE RECURSOS PARA A MANUTENÇÃO,

DA DESPESA E DO PATRIMÔNIO

Art. 38-Os recursos para a manutenção das atividades da AJS serão provenientes de:

I- Contribuições mensais dos sócios e dos vinculados;

II- Doações de pessoas fisicas e jurídicas;
III- Patrocínios recebidos para a realização de eventos e programas relacionados

com seus fins;

IV- Aplicações financeiras de recursos existentes;
V-

VI-

Rendimentos de ações e demais papeis ou direitos que possuir;

Alugueis de bens moveis e imóveis que possuir;

VII- Subvenções, auxílios ou transferências a qualquer título de pessoas jurídicas de
direito público para a realização de atividades relacionadas com seus fins;

VIII- Convênios, acordos ou contratos com pessoas fisicas ou jurídicas decorrentes da
realização de atividades relacionadas com seus fins;

IX-

X-

Eventos esportivos e sociais promovidos;
Outras fontes eventuais.

Parágrafo Unico - Os valores em dinheiro poderão ser empregados em títulos da dívida

publica, aplicações financeiras, caderneta de poupança, ações e demais papeis até a
distinção definitiva dentro dos objetivos da AJS.

Art. 39 - A despesa será composta de todos os itens necessários para que a AJS, direta ou

indiretamente, atinja suas finalidades. DR. HÉLIO SA BRITO

OABARS: 10.580

CPF: 196 631 370-53

Fone: 422 2664- Rua Vasco Alves

8
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Art. 40 - O superávit apurado em cada exercício será destinado à consecução das

finalidades da AJS, aquisição de alimentos não perecíveis para ser destinado a entidades
carentes como um dos fins da AJS.

Art. 41 - Dissolvido a AJS, o remanescente do seu patrimônio líquido, será destinado
pela Assembleia Geral à instituição municipal, estadual ou federal, de fins idênticos ou
semelhantes.

CAPÍTULO X – DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 42 - Os símbolos da AJS são desenho de uma caixa de leite, denominado,

"Solidarito", o mapa da cidade de Alegrete com pessoas de mãos dadas representando a,
"Solidariedade", fotos com momentos importantes do evento e doações entregues a
comunidade.

Art. 43- O uniforme da AJS será nas cores laranja, preto e branca, contendo o símbolo
descrito no artigo 42.

Art. 44 - A bandeira promocional e /ou banner promocional da AJS é constituída,

preferencialmente, com a mapa da cidade de Alegrete, desenho com pessoas de mãos

dadas representando a, "Solidariedade", podendo ser incluso fotos com momentos
importantes do evento e doações entregues a comunidade.

Art. 45- Ficou determinado em Assembleia Geral de 20/12/2012, o valor da mensalidade

de R$ 20,00 (vinte reais), mensais para o associado descrito no Art. 8° - I e II, com

vencimento até o dia 05 de cada mês. O valor poderá ser reajustado anualmente conforme

decisão de Assembleia Geral Ordinária, sendo que se sua anuidade for paga em parcela

única, no mês de janeiro, terá o desconto de 20%.

Art. 46 - Toda a equipe que deseje participar das atividades nos Jogos da Solidariedade
terá, o prazo limite de 31 de março de cada ano, efetivando o pagamento na unidade

Bancária, para confirmar sua inscrição.

Art. 47 - Os casos omissos serão decididos pela Assembleia Geral a quem cabe

interpretar em última instancia este estatuto.

Art. 48 - O presente estatuto foi aprovado em Assembléia Geral de 20 de dezembro de
2012.

Alegrete(RS), 20 de dezembro de 2012.

O presente estatuto, aprovado em Assembléia Geral Extraordinária convocada

especialmente para este fim, revoga o anterior e entra em vigor na data de seu registro
em Cartório.

Alegrete, 26 de março de 2019.

Sem nada mais a tratar a Assembléia Geral Extraordinária foi encerrada, e que vai

assinada por mim, Jocenei Rodrigues Teixeira, que secretariei a presente, e pelos demais
associados presentes nesta Assembléia Geral Extraordinária. A Assembléia Geral foi
dada por encerrada às vinte e uma horas, sendo a ata assinada por: Fernando Azevedo

DR. HELIO SÁ BRITO 9
OABARS: 10.10.580CPF: 196 631 370-53

Fone: 422 2664- Rua V--
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do Nascimento, Jocenei Rodrigues Teixeira, Carmem Joselaine Lopes Pagnossin,

Tarcísio Soares Gonçalves, Júlio Concórdia Dorneles, Iara Azevedo do Nascimento,

Everaldo Rohan Ballejos, Alexandro Nunes Parede, Maria Cristina Nunes dos Anjos,

Leandro da Silva Dias e Christian Nogueira da Silva.

Diretoria AJS – Gestão 2017/2020:

Presidente da Assembléia Geral: Fernando Azevedo do Nascimento

Secretário da Assembléia Geral: Jocenei Rodrigues Teixeira

7. Hosnente
vocersi l. Du

Carmem Joselaine Lopes Pagnossin borman&dCag

Tarcísio Soares Gonçalves

Júlio Concórdia Dorneles

Iara Azevedo do Nascimento

Rogeliz Ruiz Gonçalves

Everaldo Rohan Ballejos

Lara f. do jlasci ment

Alexandro Nunes Paredecueraldon Ronan Ballesos

Maria Cristina Nunes dos Anjos berdn soC YANEAL

Leandro da Silva Dias LeAN

Christian Nogueira da Silva hrıshim Noqvera da Sina

Danilo Nunes Schimitz

Cleuza Nunes Schimitz

ELOSA BAITo
AB RS: 10.580
196 631 370-53
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 PREFEITURA DE ALEGRETE 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER/PGM/2026                                                                  Alegrete, 27 de abril de 2026.
ASSUNTO: Parceria – Lei nº 13.019/2014 – Associação Jogos da Solidariedade - AJS
CONSULENTE: Sec. Educação, Cultura, Esporte e Lazer

I – RELATÓRIO   

Trata-se  de  solicitação  de  parecer  encaminhada  pela  Secretaria  de  Educação,

Cultura,  Esporte  e  Lazer  –  Gestão  de  Parcerias,  por  meio  do  Memorando  1doc  nº

21.925/2025,  visando à  formalização  de parceria  com a  entidade Associação  Jogos  da

Solidariedade, inscrita no CNPJ nº 13.569.081/0001-97, no valor de R$ 150.000,00 (cento e

cinquenta mil reais), a ser repassado em parcela única, oriundo de emenda parlamentar do

Deputado Alexandre Duarte Lindenmeyer. 

O Objeto desta Parceria,  conforme delineado no Plano de Trabalho,  cinge-se a

executar o Projeto "Apoiando o Esporte e a Cultura em Nossa Cidade", promovendo e

incentivando o esporte e a cultura como meio complementar à educação,  no intuito de

contribuir com as ações dessas entidades, sendo que a presente Emenda proporcionará

investimentos em materiais esportivos e culturais. 

II - FUNDAMENTAÇÃO

A Lei  nº  13.019/2014  institui  o  regime  jurídico  das  parcerias  firmadas  entre  a

Administração Pública e as Organizações da Sociedade Civil (OSC), em contexto de mútua

cooperação, com ou sem transferência de recursos, voltadas à consecução de finalidades

de interesse público e recíproco. Tais parcerias se materializam por meio da execução de

atividades ou projetos previamente definidos em planos de trabalho,  formalizados  por

termos de colaboração, termos de fomento ou acordos de cooperação. As OSC’s, por sua

vez, encontram-se conceituadas no art. 2º, inciso I, do referido diploma legal.

A  mencionada  legislação  também  estabeleceu  diretrizes  como  transparência,

chamamento  público   (como  regra),  prestação  de  contas,  monitoramento  e  avaliação,



entre  outros mecanismos de controle.  Nesse contexto,  não basta a  simples  análise  da

natureza  jurídica  da  pessoa  de  direito  privado  para  aferir  a  incidência  da  Lei  nº

13.019/2014. Impõe-se a avaliação conjunta do objeto da relação jurídica a ser firmada

com o Poder Público e da natureza da entidade parceira. Somente a partir dessa análise

integrada é possível aferir, com precisão, a aplicabilidade do regime jurídico das parcerias.

Ademais, o art. 31 da Lei nº 13.019/2014 prevê a inexigibilidade de chamamento

público nas hipóteses de inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade

civil, seja em razão da singularidade do objeto da parceria, seja quando as metas somente

puderem ser atingidas por entidade específica, como ocorre no presente caso, devendo ser

observado o procedimento previsto no art. 32 da mesma Lei.

Por sua vez, o art. 33 do referido diploma estabelece que, para a celebração de

parcerias,  as  organizações  da sociedade civil  devem dispor  de normas de organização

interna que prevejam, de forma expressa, objetivos voltados à promoção de atividades e

finalidades de relevância pública e social.

Nesse contexto, a execução do Projeto “Apoiando o Esporte e a Cultura em Nossa

Cidade” configura iniciativa de inequívoco interesse público e social, na medida em que

promove  e  incentiva  o  esporte  e  a  cultura  como  instrumentos  complementares  à

educação,  contribuindo  para  o  desenvolvimento  social,  a  integração  comunitária,  o

estímulo a práticas saudáveis e o fortalecimento das ações desenvolvidas pelas entidades

envolvidas, especialmente por meio de investimentos em materiais esportivos e culturais.

III  - CONCLUSÃO:

Considerando  as  informações  fornecidas  pela  Secretaria  de  Educação,  Cultura,

Esporte e Lazer, e a justificativa apresentada pela entidade, verifica-se a inviabilidade de

competição entre Organizações da Sociedade Civil para a execução do objeto em questão.

Dessa forma, restam atendidos os requisitos previstos no art. 31 da Lei nº 13.019/2014, o

que  permite  o  reconhecimento  da  inexigibilidade  do  Chamamento  Público,  conforme

disposto no art. 23 e seguintes do mencionado diploma legal.

Concluída  esta  fase,  e  após  a  devida  publicidade  da  respectiva  justificativa,

entende-se  desnecessário  o  encaminhamento  do  presente  procedimento  ao  Poder



Legislativo Municipal, tendo em vista que a entidade atende ao requisito estabelecido no

art. 31, inciso II, da Lei nº 13.019/2014, o qual dispõe:

Art.  31.  Será  considerado  inexigível  o  chamamento  público  na  hipótese  de
inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da
natureza  singular  do objeto da parceria  ou se  as  metas  somente  puderem ser
atingidas por uma entidade específica, especialmente quando: 
I - (...);
II - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil
que  esteja  autorizada  em  lei  na  qual  seja  identificada  expressamente  a
entidade beneficiária,  inclusive  quando se  tratar  da subvenção  prevista  no
inciso I do § 3º do art. 12 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, observado
o disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.
(Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015).

Diante do exposto, opinamos pelo regular prosseguimento da presente parceria

com a  Associação  Jogos  da  Solidariedade  –  AJS,  no  valor  de  R$  150.000,00  (cento  e

cinquenta mil reais) em parcela única, conforme previsto no Plano de Trabalho. 

Por fim, orienta-se que a Gestora de Parcerias promova a consolidação de toda a

documentação pertinente em um único arquivo e a encaminhe ao Gabinete do Prefeito,

para  a  emissão  dos  documentos  indispensáveis  à  execução  da  parceria,  quais  sejam:

Justificativa,  Extrato  de  Justificativa  e  Certidão  de  Inexistência  de  Impugnação.  Na

sequência,  o  processo  deverá  ser  remetido  à  Seção  de  Legislação  da  Secretaria  de

Administração, para continuidade dos trâmites pertinentes.

Este é o parecer, salvo melhor juízo.

                                              

PAULO RODRIGUES DE FREITAS FARACO
Procurador-Geral do Município

Portaria n° 018/2025
OAB/RS 48.001

LIZA ARRUSSUL CARÚS
Coordenadoria Jurídica, Consultiva e Legislativa

Portaria 9.151/2025
OAB/RS 72.480
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EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO

Inexigibilidade de Chamamento Público para Celebração de Parceria com o Município

O Município de Alegrete/RS, por intermédio da Secretaria de Educação, Cultura

Esporte e Lazer, em conformidade com o art. 31 (inexigibilidade) da Lei Federal n° 13.019/2014,

informa que foi autorizada a inexigibilidade de chamamento público para formalização de parceria

mediante termo de fomento, a ser celebrada com a entidade ASSOCIAÇÃO JOGOS DA

SOLIDARIEDADE – AJS, de modo que se torna público a justificativa de inexigibilidade que está

disponível pelo link Marco Regulatório, no site da Prefeitura Municipal de Alegrete.

Nos termos do art. 32, § 2º da Lei Federal nº 13.019/2014, fica aberto o prazo de

05 (cinco) dias para eventuais impugnações ao presente, que deverão ser efetuadas no Protocolo

Geral do Palácio Ruy Ramos, junto a Praça Getúlio Vargas.

Jesse Trindade dos Santos

Prefeito de Alegrete

Alegrete, 28 de Abril de 2026.

CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL JOSÉ RUBENS PILLAR

Rua Major João Cezimbra Jaques, 200 СEP 97.543-390 Alegrete, RS
Fone (55) 39611603 "DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS"
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JUSTIFICATIVA

Celebração de Parceria - Inexigibilidade – Lei 13.019/2014

PARCEIRO: ASSOCIAÇÃO JOGOS DA SOLIDARIEDADE -AJS

ОВЈЕТО RESUMIDO: Oportunizar crianças e jovens a participarem de atividades culturais e
esportivas com materiais adequados, além de desenvolver o senso de responsabilidade nos
participantes ao representarem o município em diversas atividades e ações. Como objetivo
específico, busca-se proporcionar aos participantes da área cultural, por meio das bandas, e do
esporte, a aquisição de materiais adequados para o desenvolvimento de suas atividades e ações.
VALOR TOTAL: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais.)
DATA: A.R.R – 31/12/2026

SECRETARIA VINCULADA: Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

Trata-se de justificativa de Inexigibilidade de Chamamento Público para
celebração de parceria via Termo de Fomento com a instituição 'parceira acima indicada visando

auxiliar a ASSOCIAÇÃO JOGOS DA SOLIDARIEDADE – AJS, sendo a única instituição desta
natureza em nossa cidade a realizar tal atividade.

e

Os documentos entregues pela entidade foram devidamente analisados pela

Procuradoria Geral do Município e demonstram que tal parceria atende o interesse público

obedece o que prevê a Lei Federal nº 13.019/2014 para a celebração do Termo de Fomento, sendo

inexigível, portanto, o Chamamento Público.

Assim sendo, homologo o parecer da PGM, adotando o entendimento pela

Inexigibilidade de Chamamento Público para a celebração desta parceria, devendo a presente
justificativa ser disponibilizada no site da Prefeitura Municipal de Alegrete, como forma de atender

o previsto no art.32, § 1º da Lei Federal nº 13.019/2014.

Transcorrido o prazo de 5 (cinco) dias sem que haja a impugnação desta decisão,

e havendo a aprovação do projeto de lei pela Câmara Municipal de Alegrete, deverá ser elaborado  o

respectivo termo de fomento para cumprimento do objeto da parceria.

Φ

Jesse Trindade dos Santos

Prefeito de Alegrete

Alegrete, 28 de abril de 2026.
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1. DADOS CADASTRAIS:

NOME DA INSTITUIÇÃO:

PLANO DE TRABALHO

ASSOCIAÇÃO JOGOS DA SOLIDARIEDADE AJS

ENDEREÇO:
RUA BENTO MANOEL, 229 – SALA B

CNPJ:

13.569.081/0001-97

(X )Sem Fins Lucrativos

BAIRRO:

CIDADE ALTA

CIDADE: U.F. CEP:
ALEGRETE RS 97543-070

E-MAIL TELEFONE:

professornando@hotmail.co
m

(54) 996756278

CONTA BANCÁRIA

ESPECÍFICA: BANRISUL
BANCO

041

NOME DO RESPONSÁVEL:

FERNANDO AZEVEDO DO NASCIMENTO

AGÊNCIA/ CONTA
0110

0612805907

CPF:

005.127.680-13

PERÍODO DE MANDATO: CARTEIRA DE

03 anos - 2024/2027 IDENTIDADE/ÓRGÃO
CARGO:

PRESIDENTE

EXPEDIDOR: 4068160128

ENDEREÇO: CEP:

RUA JOAQUIM ASTRAR, 50 – BAIRRO VILA NOVA 97541-290

2- PROPOSTA DE TRABALHO:

NOME DO PROJETО: PRAZO DE EXECUÇÃO
APOIANDO O ESPORTE E A CULTURA EM NOSSA

CIDADE (EMENDA PARLAMENTAR)

INÍCIO TÉRMINO
A.R.R. 31/12/2026

PÚBLICO ALVO:

CRIANÇAS E JOVENS DE NOSSA CIDADE, PARA ADQUIRIR MATERIAL PERMANENTE

MATERIAL DE CONSUMO PARA ATIVIDADES E AÇÕES NA CULTURA E ESPORTE

OBJETO DE PARCERIA:

E

A ASSOCIAÇÃO JOGOS DA SOLIDARIEDADE PROMOVE E INCENTIVA O ESPORTE E A
CULTURA COMO MEIO COMPLEMENTAR À EDUCAÇÃO VISANDO CONTRIBUIR COM AS

AÇÕES DESSAS ENTIDADES ONDE A PRESENTE EMENDA VAI PROPORCIONAR

INVESTIMENTOS EM MATERIAIS ESPORTIVOS E CULTURAIS.

JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO:

DAR CONTINUIDADE AS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS, COM APRIMORAMENTO TÉCNICO
E ARTÍSTICO DE CRIANÇAS E JOVENS, CAPACITANDO PARA REPRESENTAR A NOSSA

CIDADE EM AÇÕES E EVENTOS, TANTO A NÍVEL MUNICIPAL E ATÉ REGIONAL, ONDE
EXIGEM A UTILIZAÇÃO DE MATERIAIS EM BOAS CONDIÇÕES E QUALIDADE ADEQUADA,
RAZÃO PELA QUAL TAL AQUISIÇÃO MOSTRA-SE IMPRESCINDİVEL. A INCLUSÃO SOCIAL

NESTES PROJETOS SÃO IMPORTANTES, POIS ALÉM DA INTEGRAÇÃO DOS
PARTICIPANTES, PROMOVE O DESENVOLVIMENTO COGNITIVO, EMOCIONAL E SOCIAL

DAS CRIANÇAS E JOVENS. A IMPORTÂNCIA DO PROJETO TAMBÉM COM OLHAR NA
EVASÃO ESCOLAREO FORTALECIMENTO DE VÍNCULO ESCOLA, FAMÍLIA E
COMUNIDADE.

3.N
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3-OBJETIVOS:

3.1-GERAIS

OPORTUNIZAR CRIANÇAS E JOVENS EM ATIVIDADES CULTURAIS E ESPORTIVAS COM
MATERIAIS ADEQUADOS;

SENSO DE RESPONSABILIDADE DE SEUS PARTICIPANTES EM REPRESENTAR O NOSSO
MUNICÍPIO NAS MAIS DIVERSAS ATIVIDADES E AÇÕES;
3.2-ESPECIFICOS
PROPORCIONAR AOS PARTICIPANTES DA CULTURA, ATRAVÉS DAS BANDAS E DO
ESPORTE A AQUISIÇÃO DE MATERIAL ADEQUADO PARA DESENVOLVIMENTO DE SUAS
ATIVIDADES E AÇÕES;

4- METODOLOGIА:

4.1- FORMA DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES OU DOS PROJETOS E DE CUMPRIMENTO DAS
METAS

- ELABORAÇÃO DO PROJETO
- TOMADA DE PREÇO DOS MATERIAIS
- REUNIÃO DE CARÁTER ADMINISTRATIVA

- AQUISIÇÃO DOS MATERAIS ESPORTIVOS E CULTURAIS

5- METAS E RESULTADOS ESPERADOS:

5.1 - DESCRIÇÃO DAS METAS E DE ATIVIDADES OU PROJETOS A SEREM EXECUTADOS:
- POSSIBILIDAR A COMPRA DE INSTRUMENTOS MUSICAIS PARA BANDA

- AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA EQUIPE DE FUTSAL

5.2 - RESULTADOS ESPERADOS:

BENEFICIAR AOS PARTICIPANTES DE FORMA DIRETA E INDIRETA COM MATERIAL

ADEQUADO PARA INSTRUMENTOS MUSICAIS PARA BANDA

BENEFICIAR ATLETAS DE FUTSAL COM MATERIAL ESPORTIVO PARA PARTICIPAÇÃO EM
COMPETIÇÕES, EVENTOS E JOGOS AMISTOsoS

Natureza

da

Despesa

4-PLANODEAPLICAÇÃO

(R$1,00 -Discriminaçãodetodasasdespesasprevistasparaoprojetoouevento)

Especificação

Código

01

h

Aquisição de instrumentos musicais
para Banda

-01 Bombo de Marcha 16x14"com

Colete R$ 1.395,80 unidade

- 01Bombo de Marcha 18x14"com

Colete R$ 1.461,80 unidade

- 01Bombo de Marcha 20x14"com

Colete R$ 1.505,80 unidade

- 01Bombo de Marcha 22x14"com
Colete R$ 1.648,80 unidade

2 Caixa Tenor 14x06" Half Shell

Aro Duplo Total R$ 9.457,80
Unidade R$4.728,90

Unidade Quantidade Início Término Total

1 6 R$ 15.470,00
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-02 Souzafone Dasons Fibra

Branco e Laqueado Sib,

Acompanha Bocal, Lubrificante e

e Estojo Total R$ 34.530,00
unidade R$17.265,00

- 1 xilofone

1 2 R$ 34.530,00

01 2 R$ 9.750,00

- 1 vibrafone 37 teclas
C

01 - 4 Mastro em Alumínio

com Lançа

8 R$ 1.905,00

C
1 - Bandeira do Brasil-

Oficial Estampada - 0.90x1.30m

1- Bandeira Rio Grande do

Sul-0.90x1.30m -

1 - Bandeira do Município -
0.90x1.30m

1 - Bandeira Personalizada

(Oxford) - 0.90x1.30m

R$195,00 unidade

01 - 05 Caixa Tenor 14x06"

Half Shell Aro Duplo;

40 R$ 38.245,00

C

- 01 Bombo de Marcha

16x14" com Colete

- 01 Bombo de Marcha

18x14" com Colete

- 01 Bombo de Marcha

20x14" com Colete

- 01 Bombo de Marcha

22x14" com Colete

- 03 Pratos 16" Bandas de

Marcha

14 Escaleta Liverpool 37
Teclas

- 14 Escaleta Liverpool 32
Teclas
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Aquisição de uniformes

Conjunto oficial completo (camisa,
calção, meião)

Conjunto de treino (camisa e

calção)

Conjunto de passeio (camisa polo

e calção com bolsos)

Conjunto de passeio ( agasalho:

calça e jaqueta)

Materiais esportivos

332 R$ 37.000,00

1 36 R$ 13.100,00

20 Bolas

(kagiva)

oficiais para futsal

16 Chuteira de Futsal Profissional

(tamanhos mesclados)

TOTALGERAL

5-CRONOGRAMADE DESEMBOLSO

(R$1,00 -Considerecomo1°mêsodeiníciodoprojeto)

0,00 R$ 150.000,00

CONCEDENTE 1°mês 2°mês 3°mês 4°mês 5°mês 6°mês

R$ 150.000,00

7°mês 8°mês 9°mês 10°mês 11°mês 12°mês

Proponente
Contrapartida

1°mês 2°mês 3°mês 4°mês 5°mês 6°mês

7°mês 8°mês 9°mês 10°mês 11°mês 12°mês

6–DescriçãodoProjeto
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1

Fontes

RecursosPróprios(valorda contrapartida)

2 Outros Recursos (outros recursos envolvidos no projeto,

cujafontenãosejanenhumadasprevistasnositens1e2)

3

4

5

IncentivosFiscais(incentivosfiscaisprevistosemLeis
Federais, Estaduais ou Municipais

ReceitasPrevistas(receitasgeradascomaexecuçãodo projeto)

RecursosPleiteadosjuntoaPrefeituraMunicipaldeAlegrete

Totais

26h90149 opt

luohts M

7-DETALHAMENTOSDAAPLICAÇÃODOSRECURSOSFINANCEIROS

ESPECIFICAÇÃO
MaterialdeConsumo

Valor

R$150.000,00

R$150.000,00

VALOR

ServiçosdeTerceiros–PessoaFísica

ServiçosdeTerceiros-PessoaJurídica
CustosIndiretos/EquipeEncarregadapelaexecução
EquipamentoseMateriais Permanentes

8-DECLARAÇÃO

R$150.000,00

TOTAL R$150.000,00

Na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO JOGOS DASOLIDARIEDADE, declaro, para fins
de comprovação junto ao MUNICÍPIO, para os efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito ou

situação de inadimplência com a Administração Pública Municipal ou qualquer entidade da Administração

|Pública,queimpeçaatránsferênciaderecursosoriundosdedotaçõesconsignadasnoorçamentodoMunicípio para

aplicação na forma prevista e determinada por este Plano de Trabalho.

Pededeferimento.

Alegrete, 29 de Dezembro de 2025.
. PasimenteFernando Azevedo do Nascimento

Presidente

12- APROVAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

12.1- Secretário(a) de Município requisitante:
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12 - APROVAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

12.1- Secretário(a) de Município requisitante:
() Aprovado ( ) Reprovado
Data:

Assinatura:

12.2
Kaluye  Suten

12.2 A- Comissão de Seleção:
() Aprovado ( ) Reprovado
Data:

Assinatura:

RODRIGO DE AZAMBUA G

SECRETARIO DE EDUC

CULTURA. ESPORTE

PORTARIA 314

12.2B - Conselho Municipal (No caso de haver repasse oriundo de Fundo
Municipal, EX: COMDICA, Conselho do Idoso, etc)
() Aprovado ( ) Reprovado
Data:

Assinatura:

12.3 - Gestor da Parceria (Fiscal da Parceria)

() Aprovado ( ) Reprovado

Cauanni Silva de Oliveira
Gestor de Parcerias

Decreto 048 de 05/02/2026

Data:

Assinatura: Zaniarmi Sde
12.4-Chefe do Poder Executivo:

() Aprovado ( ) Reprovado
Data: 1

Assinatura:

Matrícula
ra

5
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Via: cliente

&banrisul Proposta de Abertura de Conta
Pessoa Juridicа

tipificacã: 8270920019081-NOR027FL_CONTA CORRENTE PJ ABERTURA

Operador: E37743

Tipo: Conta Corrente

Agência: 0110 - ALEGRETE

CNPJ: 13.569.081/0001-97

Nome: ASSOCIACAO JOGOS DA SOLIDARIEDADE A

Número da Conta: 06.130526.0-0

Os dados de identificação exigidos pelo Banco Central do Brasil constam na

Ficha Cadastral assinada pelo(s) titulares(s), com os respectivos

comprovantes em anexo.

Opções do Cliente

Pelo presente instrumento, O CLIENTE е о BANRISUL ajustam a contratação da

conta acima especificada, ao qual o CLIENTE declara aderir expressamente, bem

como se declara ciente dos termos e condições para abertura, manutenção,
movimentação e encerramento de conta, que estão contidas nas Cláusulas Gerais

do Contrato de Conta-Corrente e/ou Poupança - Pessoa Jurídica, o qual
encontra-se registrado sob o número de 1745506 no 1º Registro de Títulos e

Documentos de Pessoas Jurídicas da cidade de Porto Alegre, RS.

Eventuais alterações nas Cláusulas Gerais do Contrato de Conta-Corrente e/ou

Poupança - Pessoa Jurídica serão comunicadas ao CLIENTE mediante mensagem

específica no extrato do CLIENTE ou outros meios de comunicação julgados
pertinentes pelo BANRISUL. As alterações serão, ainda, quando aplicáveis,

averbadas no respectivo Registro de Títulos e Documentos de Porto Alegre, RS.

Sendo assim, confirmo a adesão de forma plena e absoluta, para todos os fins

e efeitos de direito. E por estarem justos e contratados, as partes firmam o

presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, na presença das

testemunhas instrumentárias, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Declaro que recebi, li e estou de acordo com os termos e condições descritas

nas Cláusulas Gerais do Contrato de Contrato de Conta-Corrente e/ou Poupança

- Pessoa Jurídica do BANRISUL e com os termos e condições descritas no

Prospecto de Condições Gerais e Informações Essenciais para a Abertura de

Conta Corrente/Poupança Pessoa Jurídica.

Assinatura digital. Caso o presente instrumento contratual seja celebrado em

formato eletrônico e/ou digital, o Cliente expressamente declara de maneira

inequívoca, que a assinatura eletrônica e/ou digital aposta no instrumento

contratual é juridicamente válida, exequível e suficiente para vincular o

Cliente a todos os termos e condições previstos neste instrumento contratual,

nos termos previstos na Medida Provisória 2.200-2, de 24 de agosto de 2001,

em especial, no artigo 10°, §2°.

ALEGRETE, 21 DE JANEIRO DE 2026.

Assinatura do Responsável

BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A.

ALEGRETE

BVPABERTPROP02 - 21/01/2026 - VIAS: 1-Banrisul, 2-Cliente 01 de 02
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SECRETARIA MUNICIPAL

DE FINANÇAS

E ORÇAMENTO

ALEGRETE
PREFEITURA

KSAFIOS, NOVAS CONIQUSTAS

Projeto de Lei

Autoriza o Poder Executivo a realizar abertura de crédito

adicional especial, no valor de R$ 200.100,00 (duzentos mil e

cem reais) -Secretaria de Educação, Cultura e Esporte e
Lazer.

Art.1°. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar abertura de crédito adicional especial na Lei nº

6.847, de 27 de dezembro de 2024, que "Estima a receita e fixa a despesa do Municipio de Alegrete
para o exercício financeiro de 2025", no valor de R$ 200.100,00 (duzentos mil e cem reais) com а

seguinte Classificação Orçamentária:

Unidade Gestora.....: MUNICIPIO DE ALEGRETE

Órgão..........:08 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULT. ESPORTE E LAZER

Unidade Orçamentária: 08.05 ESPORTE E LAZER

Projeto = 1617 TRANSFERENCIA ESPECIAL - EMENDA PARLAMENTAR 202442950006

2745110151.617 TRANSF. ESPECIAL - EMENDA PARLAMENTAR 202442950006

3.3.50.42.00 SUBVENÇÕES SOCIAS R$ 50.100,00

3.3.20.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES R$ 50,00

4.4.50.42.00 AUXÍLIOS R$ 99.900,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTО Е МАТERIAL PERMANENTE .R$ 50.000,00

4.4.20.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES .R$ 50,00

Fonte....: 2706 Transferência Especial da União (Superávit)

Desdobram: 1351 - Transf. Especial - Emenda Parlamentar 202442950006

Total do Crédito Adicional RS 200.100,00

Art.2°- Fica o Poder Executivo autorizado a utilizar como fonte de recurso o valor de R$ 200.100,00

(duzentos mil e cem reais), para o crédito adicional especial aberto no art.1°, oriundos da
Transferência Especial da União, através da Emenda Parlamentar n° 202442950006 do Superávit
Financeiro do Exercício Anterior, no valor de .RS 200.100,00

Centro Administrativo Municipal, em Alegrete, 16 de outubro de 2025.

Prefeitura de Alegrete - Secretaria de Finanças e Orçamento
Praça Getúlio Vargas, 409

(55) 3120 1032 - financas.divisaodeorcamento@gmail.com
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SECRETARIA MUNICIPAL

DE FINANÇAS
ALEGRETE
PREFEITURA

E ORÇAMENTO NOVOS DESAFIOS, NOVAS CONGUISTAS

JUSTIFICATIVA

A abertura do presente Projeto de Lei tem por finalidade incluir,

no Orçamento Municipal de 2025, com URGÊNCIA, elementos de despesa nas
naturezas 4.4.50.42.00 - Auxílios, 3.3.50.42.00 - Subvenções Sociais e
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente, com Fonte de Recurso
2706/1351 – Recursos oriundos do Superávit das Transferências Especiais da União,
conforme preconiza o Plano de Trabalho em anexo.

A medida justifica-se pela necessidade de viabilizar a execução da emenda
parlamentar destinada pelo Deputado Federal Alexandre Lindenmeyer, cujos
recursos foram transferidos à municipalidade no exercício de 2024 e incorporados

ao orçamento vigente na forma de superávit financeiro.

A referida emenda parlamentar destina parte dos recursos à Associação Jogos da
Solidariedade - AJS e outra parte à aquisição de playgroundeà

revitalização/reforma da Sede Sepé Tiaraju, sendo, portanto, imprescindível a
abertura do crédito especial para assegurar a adequada execução orçamentária е
financeira dessas ações.

Dessa forma, a proposta visa atender às exigências legais e técnicas para a correta

alocação orçamentária dos recursos, garantindo sua aplicação conforme a finalidade

definida pelo instrumento parlamentar.

Prefeitura de Alegrete - Secretaria de Finanças e Orçamento
Praça Getúlio Vargas, 409

(55) 3120 1032 financas.divisaodeorcamento@gmail.com



Scanned with

CS CamScanner

30/03/2026, 11:58 about:blank

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

13.569.081/0001-97
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

ASSOCIACAO JOGOS DA SOLIDARIEDADE-AJS

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

AJS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRICÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9-Associação Privada

LOGRADOURO

R BENTO MANOEL

CEP

97.543-070

| BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

DILSON@BAITACHAO.COM.BR

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

NÚMERO

229
COMPLEMENTO

MUNICÍPIO

ALEGRETE

TELEFONE

(55) 3422-6005

DATA DE ABERTURA

23/03/2011

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 30/03/2026 às 11:58:27 (data e hora de Brasília).

about:blank

PORTE

DEMAIS

UF

RS

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

23/03/2011

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Página: 1/1

1/1











































































OS DA SOLIDARIEDAD
ALEGRETE/RS

DE REGISIROS ESP

LEORETE RS

Alegrete-RS, 31 de maio de 2024.

Nensiiats
Fernando Azevedo do Nascimento

Presidente em Exercício
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ATA DE PEDIDO DE LICENÇA DO CARGO DE

loster

Escrevente

A consulta estará disponivel em até 24h

no site do Tribunal de Justiça do RS

http://go.tjrs.jus.br/selodigital/consulta
Chave de autenticidade para consulta

099853 54 2024 00000419 75
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1º TABELIONATO SOUZA
Rua Luiz de Freitas, 47-  Alegrete -RS- CEP 97541-350 - Fone: (55) 34222689-

Tabelião: Antonio Jorge Lima Barcellos de Sonza

Semelhança DANILO NUNES SCHMITZ
ITZ MECANICAL

Alegrete, 30 de janelro
BARCELLOS DE SOUZA

80 0747.0т.
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Observações

55466693/000 -0



ROR
www.TOrizweb.com.br

ABAIXO APRESENTAMOS ORÇAMENTO PARA AQUISIÇAO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS.

CONDIÇÕES GERAIS DA PROPOSTA:

Dados bancários: Banco Sicoob n. 756 AG: 5004-0 C/C: 105.077-0/PIX CELULAR 62 98201 4027

Assinado

Lázaro A

digital por

itas Vieira

Varejo2@rorizweb.com.br



Regina Christi

:G

VALOR TOTAL

R$ 24.500,00

R$ 1.519,00

R$ 3.897,00

R$ 4.186,00



TuryaTurya

45.761.317/00018
LE SLAT.311-3

TURYA X 0

PMUSILLAPN TDA.-BRE

LIO CLEBER, 81

MEA WAR CEP 83 400-

COLONBO P



RORI
www.rorizweb.com.br

ABAIXO APRESENTAMOS ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS.

CONDICÕES GERAIS DA PROPOSTA:

Dados bancários: Banco Sicoob n. 756 AG: 5004-0 C/C: 105.077-0/PIX CELULAR 62 98201 4027

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

IMPORTAÇÃO

Varejo2@rorizweb.com.br



Regina Christi

maestrora

O

Rabel

RS R$

R$ R$

R$ RS

R$ 1.538, RS

R$ 1.681,

RS 0

VELTAADM DA PRODONTA: 90 DIA

TÉ
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eriquetaques99@gmail.com

PAGAMENTO: ANTECIPADO
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ENTREGA: ATÉ 120 (CENTO
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FABRICA
BANDEIRAS

proposta

serviços

DADOS BANCARIOS:
Banco Itaú (341)

(CHAVE

Rua

COMERCIO INDUSTRIA E SERVICOS LTDA
CNPJ: 24.702.438/0001-80 IE: 871620953272 0164

(21) 3272-0164
82-Eng de Dentro

Rio de Janeiro/RJ

comprovante para

Ratificamos que a liberaç ão do pedido para a produc ão está condicionada ao envio do comprovante.
Esku a sua disposição. E só chamar

Condições gerais

24) 2597

itens Frete proposta



ORGID

BRASILEIRA

ORCAMENTO 4272 DATA 17/09/2025
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one www.jvronline.com.br

bandeira confeccionada em poliester no tamanho 90x129 cm (2 panos)

Su
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MARCIO LUIZ CORREIA DA LUZ

CNPI 26.719.132/0001-1

RUA JOSE MARIA TAQUES, 660

IPIRANGA -FR
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n 320
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ABAIXO APRESENTAMOS ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS.

CONDIÇÕES GERAIS DA PROPOSTА:

Dados bancários: Banco Sicoob n. 756 AG: 5004-0 C/C: 105.077-0/PIX CELULAR 62 98201 4027

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Varejo2@rorizweb.com.br
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Regina Christi
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PRAZO DE ENTREGA: EM ATÉ 180 DIAS UTEIS
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